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DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SINALIZAÇÃO DE ANIMAIS
SELVAGENS NA VIA E DÁ PROVIDÉNCIAS

Art. 1“. As Vias púbiicas com aita incidência de acidentes de trânsitº envolvendo

trafega de animais seãvagens deverãa ser sinalizadas indicandº a situação de

perigo.

Art. 2“. A sinaiizaçâa áeverâ ser aioeada nas !ocais aproximados “onde esses

acidentes “forem registradºs, de “forma permitir O alerta aos condutores.

% Iº A sinaIização seita colocada em posição e condições que & tomem perfeitamente
Visivei e iegive! âurante 0 dia e a noite, em distância compatível com a

segurança de trânsita eenforme normas e especificações do COTRAN.

& 2º A instaiação das piaeas em fewer da proteçãº da fauna deverá ser observada a
_

avaiiaçãa e apmvaçãt) da Secretaria do Meiº Ambiente, e da TRANSERP,

órgãe que fiscaliza e gerencia O trânsito em nosso município.



Arte 3“. AS despesas deeerrenâes da execução desta Lei cºrrerão por conta de

dotações próprias eensignaâas em Orçamentos, suplementadas se necessário.

Art. 49. () Feder Executivo reguíamentará & presente Lei no que couber.

Art. Sº. Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publicaçãm revogando—se as

disposições em eonârárie.

Ribeirãe Prete, Zi de setembro de 2021.

º» ' ISAAC ANTUNES% // ;) A Presidente

; &.

"

; if" ª ; f'
; .«

z*” f 3 f&
& gª
1 .=


